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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

De acordo com o previsto no artigo 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com vários documentos, dentre os quais documento que defina as razões da 

escolha do contratado. 

2. OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A 

RECUPERAÇÃO DE 04 (QUATRO) PONTES. 

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO 

 

Nome ou Razão Social: TRANSCASTANHEL LTDA 

Inscrição no CNPJ: 22.692.102/0001-58 

Endereço: RUA JOSÉ OSELAME, N°927, CENTRO, RIO RUFINO - SC 

Contato Telefônico: (49) 9991-3799 

Ramo de Atividade:  Transporte rodiviário de carga, exeto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional. 
 

4. RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A escolha da empresa TRANSCASTANHEL LTDA fundamenta-se na necessidade de atendimento 

imediato à situação emergencial decorrente dos danos causados às pontes localizadas nas 

comunidades de Lagoa Preta e Fábrica, em razão das fortes chuvas ocorridas em 12 de janeiro de 

2026. A referida empresa possui capacidade técnica comprovada, experiência na execução de 

serviços de recuperação e manutenção de estruturas semelhantes, bem como dispõe de equipe 

especializada, equipamentos e materiais necessários para o pronto atendimento da demanda, o que 

se mostra essencial diante da urgência da situação e da impossibilidade de interrupção prolongada 

do acesso às comunidades afetadas. Além disso, a TRANSCASTANHEL LTDA apresentou 

disponibilidade imediata para início dos serviços, fator determinante para a mitigação dos riscos à 

segurança da população, à economia local e ao acesso a serviços públicos essenciais, especialmente 

os de saúde. 

Rio Rufino/SC, 19 de janeiro de 2026 

 

 

PAULO CESAR ANDRADE 

Secretario de Obras e Viação 
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